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DECISÃO 

 
 

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, a 
decisão é pela REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO, Concorrência 
Eletrônica nº 01/2025, Processo Administrativo 025/2025, nos termos do artigo 71 da Lei 
14.1333/21. 

 
 
 
 
 

José dos Santos Barbosa 
Prefeito municipal 
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Prezados Senhores, Considerando a necessidade de promover ajustes técnicos e 

operacionais no Projeto Básico que fundamenta o Edital da Licitação SJV CE 04/2025, 

cujo objeto é a prestação de serviços de roço, vimos, por meio desta, solicitar o 

cancelamento do certame em questão, Tal medida visa garantir maior conformidade às 

exigências legais, promover o aperfeiçoamento dos critérios técnicos e assegurar a 

economicidade e a eficiência na contratação pública, nos termos do que dispõe a Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Informamos que, 

após a devida reformulação do Projeto Básico, nova licitação será oportunamente 

publicada, respeitando-se os princípios da publicidade, da transparência e da 

competitividade, com vistas à melhor execução do objeto proposto. 

Certos da compreensão dos nobres destinatários, reiteramos nosso compromisso com 

a legalidade e o interesse público. 

 

Maria do Socorro Holanda da Silva 

Pregoeira Oficial da PMSJV 
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